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REUNIÃO ......... : ORD
DECISÃO ......... : 44/2
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INTERESSADO :MARCUS 
  
EMENTA: Dispõe sobre a
alínea "a", da Lei Federal 
Agronomia sem Registro. 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de 
assunto de que tratam os pr
5.194/66 - Pessoa Física ex
por estar realizando/prest
Confea/Creas, sem possuir
por infração ao dispositivo
Federal 5.194/66 – MULT
Federal 5.194/66.  Conside
Infração.DECIDIU, por un
devendo o interessado efetu
coordenada pelo Conselheiro 
processo relatado pelo(a) Con
senhores Conselheiros Eng. E
COUTO SOARES, Eng. Eletr
ZÉLIA DE SOUZA TELES.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

Eng. El
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S RODRIGUES DA COSTA 00284303283 
 

 a manutenção do Auto de Infração, por inf
l 5.194/66 - Pessoa Física exercendo atividad

e Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 
processos referentes à infração ao Art. 6°, alín
 exercendo atividade de Engenharia e/ou Agro
stando obras/serviços reservados aos profi
ir o devido registro no CREA-PA. Considera

vo descrito acima está capitulada na alínea “c
LTA, e o seu valor estipulado na alínea “d”
iderando que o valor da multa encontra-se e
unanimidade, pela manutenção do Auto de I
etuar o pagamento da multa no respectivovalo

 Eng. Eletric.FERNANDO AUGUSTO SILVA D
onselheiro(a)Eng. Eletric. ANA ZÉLIA DE SOUZ
 Eletric.FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIM
etric.ARNALDO AUGUSTO KALUME SERRUY

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém, 14de junho de 2018. 

Eletric. FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA
Coordenador da CEEE 

O DO PARÁ - CREA-PA 
NÇA DO TRABALHO - 

______________________ 

infringência ao Art. 6°, 
ade de Engenharia e/ou 

o - CEEE, apreciando o 
línea "a", da Lei Federal 
gronomia sem Registro, 
ofissionais do Sistema 
rando que a penalidade 
“c” do artigo 71 da Lei 
d” do artigo 73 da Lei 
 estipulada no Auto de 
 Infração e notificação, 
lor lavrado.A reunião foi 
 DE LIMA, tendo sidoeste 
ZA TELES. Presentes os 

MA, Eng. Eletric.MÁRIO 
UYA e Eng. Eletric. ANA 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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